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IPAAM

DECLARAÇAO DE DISPBNSA DE OUTORGA N" 112t2023

IlirEREssADo: Patrícia dê Jêsus Preisigke.

ENDEREÇo eARA connnspoxoÊncll: BR 230, km 33, margem direita, sentido Sucunduri,
Sítio Água Boa, Zona Rural, Apul-AM.

CNPJ/CPF: 022.802.761-60 INscRrÇÃo ESrÁDUAL:

ror,re: (97) 99171-2141 pnocrdsoNo: 16982/2023-03

ArrvrDADE: Captação de Água Supeíicial

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: BR 230, km 33, margem direita, sentido Sucunduri, Sítio
Agua Boa, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 7006'17,28"S e 59037'34,87'W,
Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 1 ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Aten ão:

Esta Declaração nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Muricipal.
O uso da água está dentro dos linlite! eslâbelrcidos como de uso insignificantr con\tartes na
Resoluçãír n" 02 de 2016 do Consrlho Estadual de Recursos Hidri(os - C ERH.
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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regularnentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concpde a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:


